
RIO DE JANEIRO.

ARTIGOS D'Orricio.

DECRETO.
;

4l Ornando em considernio que o Ouvidor
Cumarca do Ria de janeiro , pelu tempo

- the consumem as Curreivries e deligeneida
firdinaria , rtio	 , sem dettimento chia

eis, servir ao mesmo tempo a Vara de juin
rimc do Bairro da Sé ; e que o juiz de
desta Cidade 9 por serem Milita, as obri.

•I,	 inherentes ao $eu lugar , igualmente rtio
4ern desempenhar emas corre as da Vara de

t.1 do Crime do Bairro da Condenaria , que
. unida ari referido lugar	 Hei por bem

-	 vendo estes inconveniente" em benefinio do
i o co , que d'ora am diante fique a Vara de

l o do Crime do Bairro da Sé annexada á do
o de S. José, e a de Juiz do Crime do

1,0 da Condenaria á do Bairro de Sania Ri.
i A Meza	 Desembargo do Paço o tenha

rr entendido, e ta faça executar com os Des.
necessatios. Paço em vinte oito de Maio

ii oitocentos e vante doia.-- Com a Rubri.
:I PRINCLPE REGENTE.. —7esê !bafe-

,	 e 'ladrada e Silva.
Citinpra se , e Registe se , e se passem ria

ee,oachas necessarios. Rio de Janeiro ires de
de mil oisitrentos e vinte dois.

Miraada.— Cunha.

ucçõeç , a que se rifle • Real Decreta de
n	

a
Juho do correias onero 	 que' monda cos.
'ar bunda Assemblia Gerai Constituí:ar ,
,rislativa ara o Reino do Brguil.

CAPITULO 1.

tas Eleições.
As nomeações do, Deproados para e Ag.
Geral Constituinte do Bravi seláti lei.

ior Eleiroees de Pomba.
t„ Os Eleitores • gale hán ele nomear os
tadoe	 iterão escolhidos directamente pelo

e	 de cada homa da3 Fie...restas.
3. As Eleiçaor de FreTe,eceiale

4

	

	 pelos Presi tentes das Cintaras COIT 292;1-

.1 dos Parodio,.
4. Raivento na Cidade ou Villa roais de

Freguesia	 Serã a Pres iilencia dioribuida

.

	

	 acoites Vereadores da sua Camara , e na
desre ,i oeios trans.ctos.

1 :- ‘lida	 Povoacli ,	 Freettezia

até Lao) rios, data' hurra Eintur: Mo ç

pardo e &mento'	 porém	 'ar de cento e
cioeoenta dará dois ; não ch gando	 treeentoa
e pautar de durentott	 saincoenta , dará isca
aszirn progressivamente.

6. ao Paradora fatio Olear nas portas dao
suas Igrejas Edicotes, por onde conste o nome-
io de seus fogos, e fieão ierpuntaveis a eaa.,
e:tida°.

7. Tem direito a votar nas del0ea,
chiaes todo o Cidarlio catado , e todo aquelle
que tiver de vinte armo' para cima K
tair0 e não ror filho familia,. Devem porém
todos os votantes ter pelo trenos hum anuo de
tesidencia na Freguezia, onde derem o meu voto.

8, Sio Excluidos do voto todos aquelles
que receberem sala rios 	 soldada. par qual.
quer modo que seja. Não aio comprehendidoet
nesta regra unicamente os Guardes, Livros , e prl.„.
meros Caixeiros de caras de Commercios,
Criados da Cau Real, que aio forem de gallica.
branco, e os Adminioradores de FaZe	 rnir
rais , e Fabricas.

9. Sio igualmente excluidos de voto o.
Religiosos Regulares , os Estrangeiro" nio
turallisados , e os criminosos.

to, Proceder.se.ha ás Eleições de Freg
aias no primeiro Domingo deputa que a ellaa
chegarem os Presidentes nomeados para aisistirem.

esae acto.

CAPITULO II.

Addo de proceder s'ir EteiçIfes	 Ele;eoreei
1. No dia aprasado para as Eleições Pa

rochiaee , reunido na Freguesia o respectivo Poe
vo , celebrará o Parocho Missa solemne Es.
pinto Santo , e fará , ou outro por elle , huna
discurso analogia ao objecto , e cirettrotaneias.

e. Terinama,da esta Cerimonia Religiosa,
Presidente , o Parocho , e o Povo se dirigiria
ás Casas do Concelho , nu is que melhor eon.
vier , e tornando ai ditos Presidente, e Paro.
cho assento	 cabeceiea de huma mexa, fará o
primeiro em vou,. alia , e inteliigieel a leitura do
Capitulo I. , e !I. deltas Instrueções. Deposita
proporá d ientre os circunstantes os Secretaries, e
Eicrutinadores , que serão approvados ou regei-
btaa por acciamações do Povo.

3. Na Freguezia que tiver até quatrocen.
to fogo, incluive , haverá hum Secretario , e
dois Escrutinadores; e naa que tiverem dahi pa.
to rima, doia Secretarios , e trei Escrutieadures.
O Presidente • o Parodio, os Secretarie", e as

	

Eserutinadores formão a Meu, ou	 ntua Pairo.
cli si.

4. Lavrada a Acta dama	 oN	 O 19 Ame

Ia



punt*r O P
aabe, c tete
leio para

alguns doe citeurtztle'Per
denunciar	 o .„ ruí

'ido	 obre

e.' Militara
guardar
C

„

4; 44~45	 4, 0 .4.00 4,44' 4 -

UD

OU

Me publico, 'e verbal a exireiieia do lidO ar.
guido, se houver	 á o

o direito activu , e passivo 'do voto, k mesma
pena soffrerá o aaltrneiwler. Qualquer duvid a
que se suacite será decidida	 za ecti 3C10

suctearirm
, NiO havendo porém xecusação 00111e..

çari o tece '	 o das Liam Uni dermiki

comer 'tantos mo	
'

ntes inintot 1110 we Eleitores,
de dar tiqudla Fte:.

1 as pelos votantes , e Tece
ho. Os que nio

ver , chegar-se-Mo á Ilega l, e para -e i
deli, , diráo aoSecretario 01 T11/111e3 daquilo em

P	 IFquem vedo: caie I.	 Liem	 ema,
que	 ' de ilida iera auignada pelo votante
tom hu	 Crus, declavando o Secretario ser
aque le o'aiglial , de que usa tal indivtduo.

6. Não pôde ser Eleitor, quem rifo tiver
(além das qualidades requeridas para votar) do,
'rútila., certo na Provineia , ha quatro annos in..
eltisive pelo menos. Além disso deverei ter vin.
te cinco armo: do idade,. 'ter homem probo, e
honrado, de bom entendimento, sem nenhuma
sombra de suspeita e inimizade â Causa sio Bre
all , e de decente tubsiotencia por =prego , ou
industria, ou, hena.

7. Nenhum Cidadão poderi esc

	

	 te da
Ligares110	 ; nem entrar CUM ar 1	 nos

de,

'CAl2 1T . ULO 11/.

Do Modo dr apurar 01 Patim'.
s. Recolhidas contadas, e verificada: to-

das Listas. a Agiera apurará as VIM OS appli-
caldo o maior cuidado, e exacçáo neste traba-
lho, distribuindo o Preaidente az Letras pelo"
Secretario' e Escrutinadores, e elle mesmo len-
do os nomes conteúdos ' nas mencionadas Limas.

a. Terminada a apuraçáo destas , proceder.
se-há á 'couta doa votos , e o Secretario forma.
ri burila relasalo de tortos os Sl I geit 0 1 • que os
obtiverão, pondo o numero em frente do nome.
Então o Presidente, e a Mera verificando , se
ias que alcançarzlo a pluralidade possuem os re.
quilatai exigidos , e demarcados nu §. 6 do
Capitulo 1/ 3 os publicai em alta voz. No ca.
ao da empate decidirli a sorte.

3.' O acto destas Eleições he auccessivo
ae dovirbe , que occotrem aedo decididas pela

, e a decisão será terminante.
4. Publicados os Eleitores , o Secretario

lhes iarli uninediatamente aviso para que con-
~riu á Cara , onde se fizerão as Eleições. En-
tretanto lavrará o Termo delias em o Livro
CutuveKel110 ,, o qual berál por ele ;obsedia, e
alsignadu pleit, Presidente , Paroeho, e Escruti.
na.toies. DeAe se extrahíráõ as copias necessarias

umente as'signadas para se dar huma a cada
Eleitor , que lho •ervi de Diploma, remetter-
se hurna á Secretaria d'Estado dos Negocios do
„Nravii, e burila ao Presidente da Camara das
Cabeças de Dutr

s.	 S C ar i das Villa requererá ao/

o Povo se
se " morá bom

as ai despem'	 e as COMI%

outra ; bem tomo	 de pa.
odas as Juntas Parochiset.
ai Listas doa ~os dos Cidadães

e rernettidas cern o
te -da C	 da Co.
iP no	 eco della

, em que *e &ela.
an	 e * Fregem.
hum/Seio do Se.,

de quinze dias do.,
ae-bio no Diatricto

ulpetisua pelo et-,
da sua nomeação
que ellez finem

go praticadas a
-

nitiet dos Eleitorea
efeito) Cabeças do'

NamotProgvite LiervidaroCit.Plitina.

Maldertado
Colmeia

Na Provietria do Ria Grande do Sei.
Villa de Porto Alegre
Villa do Mio Grande
Vila do Rio Pardo
Villa de S. Luis

Na Prot4nrcia de Santa Catharifeas
Villa do Dediterro
Villa de S. Francisco
Villa da Laguna

,Na Proinc¡a da 5. Pada.
A Cidade de S. Paulo
Villa de Samoa
Villa de Itti
Villa de Curitiba
Villa de Parnagoá
Villa de Taboafé

aVa Priviaeid de 'Vadia GroPtIO.

Vila Bela
Villa de Web&
Villa do Paraguai Diamantino

Na eniviRCid de Capte.
Cidade de Gripa
Julgado de Santa Crua
Julgado de Cavalcante

Nal Próvánciade Mios Gentei.
Vinã de S. João d EIRei
Villa da Princera da Campanha
Villa de S. Bento do Taan
Villa Rica
Cillade de Marianna
Villa de Pitangui
Villa do Principe
Villa de N. Senhora

e
Villa do Piracata

•

,

(LIO"-

OURICTO

9 11CCQUI wan
cretone da ju

8. Os E
de'sue nomeaç

que lhe for ma
paço de trinta diaa tonta
1 os procela°. civis
Authorts ou Réol.

9. Todas CS1.32 acç
portas abertas, e francas.

ao. Para facilitar as
fido sendo só para este
Diatrictes	 aeguintes

raa 'todas u
pele Li

7.
seria 1.
Livro das
marta

odiadas
44
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Villa
Villa
Maca

Prftligria ds
Villa da VI
Villa de S.

J la Probinrie
Villa da
Ma de

Villa do

Espirito
ernna

da &Nd'
Seguro
hem*

Na

Cá

Vila da
Vilta

Caieira
VilI.d Jicubina
VIU. deSergipe
Villa -Nova dc S. Arlionice

IVet Previncid Nide. diation.
Villa de Porto , Calgto
Vila dal Alagoas
Vila do Penedo
PINIJilttie de Peromitheé.

• CidadeaRecife
Garanitua
Vila dai
Villa de
Catunhan
Campo largo
Cabreibó

Na Prévinda did Paris

Cidade da Paralisa
Villa Real
Villa di Rainha' da Campina rani

Na Pretincia do Rio Grande de Nprto.
Cidade do Natal
Villa Nova da Priocete

PreuiPscie do Geará.
Villa do Aracati
Villa do S &Irai
Villa de 1c6itrel Proviotoída do Pírmhi.
Villa da Parnaliea
Cidade de °tiras

Na Fr •Vi teia do MaraaAIi
Cidade de S. Lide
Villa de Itapieurti.roerire
Villa de Caxias

iVa ProviNcia do Par
Cidade de Belém

•Villa Vistosa
Sd maré rn

Barcelloi

?A arajá
Vila NOVa da kanha
Villa do Crio
Coliverup
Careiro'

O. Eleitores da" Freg
ires inierniedios concorrer

ricio1 que mais commodo lhes for

CAPIT1JL0'1V.
Dei . &periodos.'

Os Deputados para a Assembléa
lige e Legislativa...de ite	 du-

Pudtrá5 ser reeleito' esi Deputado"' do
Brasil b, ora relid.:ntes na" Correi de Lisboa
os que ainda para alti não partirá°,

4. Os Deputados receherilõ pelo Themourci
Pplalico da sua Provinda seis 11111 ri utadoi an-
Nies pagas a rilezadas no prIncipict .de adia
met ; e no caso de que haja alguma ?forint.%
que nin poma de preveni.: com
será elle prega pelo Cofre GCJWI do

ou d'
da ia Portegletzri.;
deeae nnos dé tesidencia no
trangeiro; que tenha dote armo
com familia	 além dos , da tara ristura
que tenda á maior in ,trutezió recorilit .eider •vir
tiutie" 1, verdadeiro patrik•tisron, e tiecidido
pela tabu° ito Draiii.

de

Brat', ficando debitada á Provinda
para paga.la quando radhOradai 1114alla
o poder Fazer.

s. Ou Governai Pitoviaionaid p
portes dee Deputado' dar auge reapeethria'
encima ; berre conto ao pontual pagamento da
nnezade,s.

6. Ficaet15 suspensos todo* e ele
troe vencirreentrea , que nivelem 	 Dé
cebidoa pelo The/muro Publico provehi
mpregos, prnsfSer, &c.

Oe Deputados pelo simples' act da Elei.
gio ficá° inwestidus toda a plenitude da .: po-
derei neceasalios para as Auge..ita Punfõès .dat'
Assembléa ; hAstandie , para auxhorisação°
ria Acta das muss Eltiçdiça,

8. Se 'acontecer , quen num Cidadio aejei c-
him inerme !corpo 'eleito Deputado por Miai `1,''
iço imais Prosincias preferirá' arnoeneaçáo (biquei.
la onde dver eNtabekcimenid e" durrlicilio. ' A./
Provincia privada phkrclerá isoVa

9. As —Carrearas -dala Prewinciae
relpectivoi Deputadoa' ,isárucçõea sobre

•Ib

das Vil.
á *coseno!
doa apon.



Nuamente i e t
m _(.1 DepuLad	 que de-

; publicando o Pre idente o
JaquUe. que obtiver a pluralidarid, e f0B-.

to rido o Secretario a neceasaria Relação , em que
lançará o nume do eleito, e os votos., que teve.

C A 'I T U I..D V.	 6. Preenchido o numero, e verificadas pe-
Das EMçrs doo Deputados.	 lo Colegio Eleitoral as qualidades exigidas . no

1. Os .ltiIufe das Freguesias 	 2.1 do Capituio IV " formará o Secreta, io o Ter.
seii Diploma, ot ap	 4, r)o á Audio. mo da eleição, e circonstancias„ que acumpa.0	 .	 •

mais grados4 do 1•N)Ineto ((P.e nhark : delic .ac extvaherau mias k:oplari hiante
hc de PreiIente ité à norneaçáo das quaes será rernetti rla á -&-cre(oi4 de E,**41b

•ordena	 V. deite Capitulo ) dos Negocio' do Brazii , e mura lesada e sel.
, te faça h	 ma , e Fre. taifa . á Camara dá Cabital , levando inclui. a

perIenCm nn Livro que lia de Relaçáo	 Deputados que ambira° eleito' na.
Acua da pima el isdio dos De. (lucile districtu (..,orri o numero doa votoa , que

_Snrçue.lbes
aça Intimar a

et asarins•

e o local da reei. teve • em fronte do seu nome. Este Termo , e

a • *xecuçio dos Relaçío será assignado por todu o Colegio , que
desde logo hca dissolvido. _

li .11"1"d° reuniam na Elelieres 7. Recelvidaa peia Carryra da Capital da
presidido',pela dita alither ade 1 depois de laser. Provincia todas as remessa* duo differemea Dis.
i'e a leitor do Capitulo 1V. • V., notneatá6 tncws . marcará por Editaes o dia , e hora, ein
por cckwç5o hum Seer° anis , • dois burilo. que procederá á •ptirição das ditnientes florista.
nadurcs, pari e	 fluem os Diplomas doa Fiei. ç6ei i e nesse dia em presença dos Eleitores da

Capita/ ,.. dos bconens bon ,., e do Povo abrira' 33as falias , que lhe ichaso ii ;
Coartniasão de dois tremi* Cartas , falendri reconhecer pelo, circunstantes ,

dies„para o rem ai doa Diplomas. do Se que diu eatavião intactas e apurando as relações
cserarioe Ecrautinidres, 01 4s.a* ti?n1 darão pelo metieurlo ja ordenai°, publicará o seu Pre-
c,allti' 1;0	 "ate das alias, Ia rnaçCic. 	 tridente nimbes, que maior numero de votos leu.

$ coneçiiri	 tzr por e	 Diret/s. A Gene decidirá os empates.

	

e por cedidas a nome ião do	 8. Depois de publicadas ai eleiçrlea , for.
eacobidu u'entre os VeitOreS : e apo., voados , e ouutbdiks os IFCCeakariur Ttainns e Ac

:0% pelo S..cretatio e F.acrutinailures .. tas asçiladas pela Camara e eleitnTO,I da Capitnl ,
thi ,ip re reunir 2 pluralidade, do I e dará huma Copia a cada hum dos Deputa-

ou Turino formal c eu as elos . TemtLter.5e4n OletTU á Secretaria d'EstaJo
x pl i ç6es Tomando o novo Presidente do” Negisciris tio Braml.	 r

pos4c , n que çera em acto i essivo retirar-te. 	 9. O Livro das Actas , e as Relações , le
ha o Collegin Eleitoral.	 Officio' recebidos doe 411R-cientes Districtos

4 . Nu dia seguinie reurrib e presidido o Tilo einmsçados conjuntamente , sobre isrprrito.se.
Çoilegio Eleitoral, darão as Corem ibóeli conta lhe as rutolea Actos das Eleiçr'ke doa Depila..
do que iteh-larlei nus Diploma". Havend, duvidas dos para aagroembléa Geral Constituinte, e Le-
sobre alies , (mm qualquer outro objecto) 'rirão gislativa do Reino do &aze] ni i, anon de *821;
decididsa pelo Pre. iderise

'
 Secretario , E%criatina. e se guardará no Archivo da Camara.

dores e Eleitores ; e a decisão be terminante. io . A Camara • os Deputtdos , Eleitos*" •
AchAntdoiee porem legaes , dirigir.se.ha todo o e Circunstantes dirigur-se-bio á Igpeja Principal, ir
Cuilegio á Igreja Principal , onde se celebrará onde se cantará Solcrane Te Deus a : ii expensa*
(pela mal ir Dignidade Ecelesiag ica ) Missa So. da mem, c2rear3.
lemme do Eipirato Santo, e o Orador mais acre.	 P çn derianove de Junho de 182e. 	 jasêditada, (que não se poder:s ercusar) fará hum Bo	 dg dudorodrg a
nitrirei° analogo ás circon n t3riZi4/1 1 sendo as des.	 --me—
pe dias eOrnn no artigo 6 do Capitulo ICI	 4V.. /3, Com o Espelho de IirPle e di.tntises. Termineda a Ceremonia tornará6 ao lu.	 rtj	 sposia do Maxtwhal Miguel Liiiffl iger do A¡tintarrierrio , e repetindo .se a Icitir	 q r as acehsaç.ões, que a seu respeito sedoa Capitulo& IV. e V., e feita a pergun t 3 fi0	 N.9 62.

N OTIC,143 ki A II	 1 214 4 S.
E NTR4D4 S.	 S A R D 49 de Junho.— Igunpe; 3 INI; kl. ieffri. ,	 Dia 2 1 t!Linh.	 hom. ;F F	 Duque alotter ,M Praceireo lorgi Nunes , C. ao NI. * Riczoohd , M 7. n	 lastro.	 Dior ; El,asroz,,	 Arribada , S. Graciozu * Mi. joagain big, Skon ,	 lastro. — SlocÃo1.,joid Mac/mofo , saldo 3 9 para o Rio Grande. Cor 'i,. 13, S'wc	 M J 4. Co ames...... Samoa ' • II dias ; 1. ConCrição Priff: al., Ora , neer, , calfé g ei'Llr	 Patago	 ;; C..m. iganne Jesd da Rocha , C. :,.. Manoel ..f.oé hig. _Posiona , IN4.. 	 Robloiso,rTersorafies , 21 1 L1CZT r vinho, — Dito ; 3 das i blevegarahba ; Ir .3

to,„ ,S.,,. Vicen'te _de Paulo g M. Aitemod 7..equim	 drigooeg , C311142 seca.	
M.	 R.

; L. s. àC.	 Ilda4Pei "'fira de So nZt:I , iliqffilear , Fri
eilf111~-~e~ W~/~/~ ~/~	 •nn•nnnnffli 	 	

o:cisco jooé Ferreira , carne	 a e t
	 M.a 
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